
12Quinta-feira, 9 de junho de 2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE LUCIANA DE CASSIA CRUZ, RICARDO  
APARECIDO CRUZ, EDUARDO DONISETE CRUZ  e FLAVIA REGINA CRUZ

MARCOS CUSTÓDIO PIRES,  Oficial Substituto do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itapecerica 
da Serra, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, com fundamento no artigo 26, paragrafo 4º da 
Lei Federal n.º 9.514/97 e Item 253 do Capitulo XX das Normas de Serviços da Egrégia  Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado de São Paulo,  em virtude de estarem em local incerto e não sabido, faz a presente 
INTIMAÇÃO POR   EDITAL   de LUCIANA DE CASSIA CRUZ, brasileira, solteira, assistente administrativa,  
portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º  32.007.381-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF  n.º 328.652.918-47,  
residente e domiciliada na Rua Ojinaga, n.º 21, Jardim São Januário, São Paulo/SP.;   RICARDO APARECIDO 
CRUZ, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de Identidade R.G. n.º 25.643.292-2 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF n.º  188.506.468-36, residente e domiciliado na Rua Ojinaga, n.º 21, Jardim São Januário, São Pau-
lo/SP.;  EDUARDO DONISETE CRUZ,  brasileiro, solteiro, gerente, portador da cédula de Identidade R.G. n.º 
25.643.291-0  SSP/SP, inscrito no CPF/MF n.º 181.233.358-73,  residente e domiciliado na Rua Miguel Arnau-
das, n.º 61, Parque Ipê, São Paulo/SP.   e FLAVIA REGINA CRUZ, brasileira, solteira, empresária,  portadora 
da Cédula de Identidade R.G. n.º  25.643.284-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF  n.º 188.506.498-51, residente e 
domiciliada na Rua Sócrates Abrahão, n.º 100, casa 19, Parque Munhoz,  São Paulo/SP.
Os intimados e qualificados acima deverão comparecer no Serviço Registral, situado à Avenida XV de Novem-
bro nº 648, Centro, Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo de 2ª a 6ª Feira, das 09:00 às 16:00 horas, para 
efetuar o pagamento da importância total de R$ 84.050,41 (oitenta e quatro mil, cinquenta reais e quarenta 
e um centavos), corrigidos monetariamente à época do efetivo pagamento, (mais despesas de intimação, pu-
blicação de Edital e emolumentos), da qual são devedores em decorrência do atraso no pagamento de presta-
ções relativas à Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo – Capital de Giro, n.º 237/6584/0001 contabilizado 
sob o n.º  de controle n.º  761/6.989.359, firmado em 05/06/2013, garantido por alienação fiduciária de imóvel  
Registrado sob o n.º 16 na Matricula n.º 39.887 do Registro de Imóveis e Anexos de Itapecerica da Serra;
O prazo para pagamento da dívida é de 15 (dias) a contar da terceira e última publicação deste edital por 
pelo menos 03 (três) dias em jornal de maior  circulação local, sob pena de rescisão contratual e CONSOLI-
DAÇÃO da propriedade do imóvel em favor da credora e  requerente da intimação BANCO BRADESCO S/A., 
pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 60.746.948/0001-12,  sediado na Cidade de 
Deus, s/n.º,  Vila Yara, Osasco/SP.

Itapecerica da Serra, 06 de junho de 2016.
MARCOS CUSTÓDIO PIRES - OFICIAL SUBSTITUTO, 

REGISTRO DE IMÓVEIS - ITAPECERICA DA SERRA/SP.

DIREITOS DE COMPROMISSARIO COMPRADOR

os promitentes vendedores

Ação de Rito 
Ordinário, em fase de Execuçã

,

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS DE 
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR DE HORÁCIO COTAIT RUGGIERO sobre

Conforme pesquisa realizada no site da P. M. S. P no dia 23/05/2016 sobre o 
imóvel supracitado recaem os seguintes débitos: DÍVIDA ATIVA - IPTU (Exercícios 2002, 2003, 
2004, 2005, 2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015) e TLIX-TRSD 
(Exercícios 2003, 2004 e 2005) – Totalizando: R$ 326.843,18. 2. 

Consta do referido contrato particular de promessa de venda e compra, realizado 
em 11/10/2006, e registrado na matricula 23.390 do 10º CRI de São Paulo em 14/12/207 (R.08), 
que Paulo Regis Elias Monteiro e Liliane Arcuri Elias Monteiro (ora promitente vendedor), 
comprometeu-se a vender em caráter irretratável e irrevogável a Horácio Cotait Ruggiero (ora 
executado); 4.

os promitentes vendedores

3ª Vara da Comarca de Itapecerica da Serra - SP 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0001505-13.2014.8.26.0268 - N. de ordem: 379/14 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Lucas Pereira Moraes Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS 
NA LIDE que o(a) AUTOPISTA RÉGIS BITTENCOURT S/A ajuizou uma ação de 
DESAPROPRIAÇÃO em face de ITACYR JOSÉ TURMINA, TURMINA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., ELÁDIO FERREIRA CABARCOS e S/M MARIA ANGÉLICA SOTO COBO, 
visando à desapropriação da área de 901,65m², parte de área do imóvel localizado na altura do 
Km 287+920m, pista sul da BR 116, Município de Itapecerica da Serra/SP, matr. n. 7.557 do CRI 
de Itapecerica da Serra/SP, declarado de utilidade pública mediante oferta de R$ 7.803,90. 
Compuseram-se as partes e requereram a homologação do acordo pactuado no montante de R$ 
180.000,00. E, para levantamento das importâncias já depositadas e das que vierem a ser, foi 
determinada a expedição do presente edital, com o prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
na Imprensa Oficial, nos termos e para os fins do art. 34 do D.L. n. 3.365/41. Será o presente 
edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Itapecerica da Serra, aos 04 de maio de 2016. 

Processo 0005006-05.2013.8.26.0625 (062.52.0130.005006) - Monitória - Contratos Bancários - Banco do Brasil Sa - 
Ousadia Distribuidora de Sorvetes Taubate Ltda e outros - EDITAL DE CITAÇÃOProcesso Físico nº:0005006-
05.2013.8.26.0625Classe: Assunto:Monitória - Contratos BancáriosRequerente:Banco do Brasil SaRequerido:Ousadia 
Distribuidora de Sorvetes Taubate Ltda e outrosEDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. - PROCESSO Nº 0005006-
05.2013.8.26.0625O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Taubaté, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia 
Rezende Barbosa de Oliveira, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a Maria de Lourdes Santos de Oliveira, Avenida Cesar 
Costa, 636, Vila Aparecida - CEP 12052-000, Taubaté-SP, CPF 163.262.528-81, RG 6557941Guilherme Jose de Oliveira, 
Avenida Cesar Costa, 636, Vila Aparecida - CEP 12052-000, Taubaté-SP, CPF 002.840.258-87Luiz Carlos Santos de Oli-
veira, Avenida Cesar Costa, 636, Vila Aparecida - CEP 12052-000, Taubaté-SP, CPF 014.563.308-02, RG 76101460, que 
lhes foi proposta uma ação Monitória por parte de Banco do Brasil Sa, alegando em síntese: estar a pretensão fundada 
em Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex, sendo apontado débito atualizado de R$82.527,82 para 
30.01.2013, figurando a primeira ré como devedora principal e os demais como garantidores/solidários. Requer, com 
cópia da planilha, a citação, para que os réus paguem o débito em 15 (quinze) dias ou, no mesmo prazo, oponham 
embargos, sob pena de constituição de título executivo judicial, com conversão do mandado. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de quinze (15) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que é de trinta (30) dias, 
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Taubaté, aos 03 de maio de 2016. 

3ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo - SP 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0058620-45.2012.8.26.0564. O Dr. Rodrigo Faccio da 
Silveira, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo - SP. 
Faz Saber a J.C. Comércio de Tambores e Bombonas Ltda – ME cujo nome fantasia é: 
J.C., CNPJ. 05.892.619/0001-71, na pessoa de seu representante legal; Rosângela 
Juraci Ciossani Mutton, CPF. 155.301.418-97 e a Gustavo Ciossani Mutton, CPF.  
394.311.198-97, que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação de Execução, para cobrança de 
R$513.794,81 (25/06/2012), referente a CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – 
CONFISSÃO DE DÍVIDA – DEVEDOR SOLIDÁRIO - GIROCOMP – DS – PRÉ – 
PARCELAS IGUAIS/FLEX, n° 30911-549140358 emitida em 16/01/2012, do qual 
deixaram os executados de honrar com as obrigações contratuais. E, estando os 
executados em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 03 
dias, pague o débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou 
reconheça o crédito, depositando 30% do valor em execução, podendo ainda, opor 
embargos, em 15 dias, prazos estes que fluirão após os 20 dias supra, sob pena de 
penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei. São Bernardo do Campo, 05 de maio de 2016. 

2ª Vara Cível do Foro Regional I – Santana/SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0055727-24.2012.8.26.0001. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Daniela Claudia Herrera Ximenes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Thermo Flex Com 
S Automotivos, na pessoa de seu representante legal; Maria Luiza Siqueira Veiga Teixeira e a 
Ademir Barbosa Teixeira Filho, que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação de Execução de Quantia 
Certa Contra Devedor Solvente, para cobrança de R$171.091,65 (atualizado até janeiro/2012), 
oriunda da Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo para Capital de Giro, n° 30051-322735150, 
para serem pagos em 12 parcelas mensais com vencimento inicial em 23/12/2011, sendo que a 
partir da parcela vencida em 23/01/2012, os executados deixaram de honrar com as obrigações 
contratuais. Estando os executados em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para 
que no prazo de 03 dias, pague o débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela 
metade, ou reconheça o crédito, depositando 30% do valor em execução, podendo ainda, opor 
embargos, em 15 dias, prazos estes que fluirão após os 20 dias supra, sob pena de penhora e 
avaliação de tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 11 de maio de 2016. 




 



 




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

Processo 0025016-08.2000.8.26.0114 (114.01.2000.025016) - Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação - Espécies de Contratos
- Itaú Unibanco S/A - Sumaia Radwan Vieira -  Benedito Vieira Junior - O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado
de São Paulo, Dr. Luis Mario Mori Domingues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao executados Benedito Vieira Junior, portador do CPF
968.787.548-87 e Sumaia Radwan Vieira, portadora do CPF 596.404.057- 87, que lhes foi proposta uma ação de Execução Hipotecária do Sistema
Financeiro da Habitação por parte de Itaú Unibanco S/A, alegando em síntese: “os executados adquiriram através de “Instrumento Particular
de Mútuo em Dinheiro para Construção ou Reforma de Unidade Imobiliária com Garantia Hipotecária e Outras Avenças” um imóvel descrito como
Apartamento de nº 24, localizado no 2º andar do Edifício Assisi, integrante do Condomínio Residencial Ursini, situado na Rua Itu, nº 86, em
Campinas-SP., registrado perante o 1º CRI de Campinas-SP., sob matrícula nº 58.201, através de financiamento junto ao exequente, resgatável
no prazo, sistema de amortização. Através do referido instrumento, em garantia ao cumprimento das obrigações assumidas, os executados deram
ao exequente em hipoteca de 1º grau referido imóvel. Porém, apesar de cobrados, os executados não efetuaram o pagamento das prestações
vencidas desde 13.12.1995, cujo montante soma a importância de R$ 67.559,70. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 24 horas, paguem a quantia
mencionada, acrescida dos encargos vencidos no curso da execução, mais multa contratual, despesas processuais e custas judiciais corrigidas
monetariamente e honorários advocatícios, sob pena de penhora/arresto do bem hipotecado. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 16 de fevereiro de 2016.
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O leiloeiro oficial CEZAR AUGUSTO BADOLATO SILVA, matriculado na JUCESP sob o nº 602, torna 
público que realizará um leilão extrajudicial no dia 14 de junho de 2016, as 14:00 pelo site 
www.lut.com.br e, simultaneamente, de forma presencial pelo endereço Alameda Joaquim Eugênio de 
Lima, nº 696, conjunto 123/124, 12º andar – Jardim Paulista – São Paulo/SP, autorizado pela comitente 
OTM SOLUÇÕES LOGISTICAS CNPJ/MF: SOB O N° 01554212/0015/89

Edital de Leilão

Ligue já:  
11. 5072-2541  

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

Custo x Benefício
Valores mais vantajosos 

do mercado.

Junta Comercial 
paulista obriga 

limitadas a publicar 
balanços

Com a criação da Lei nº 
11.638/2007 que alterou e 
revogou alguns dispositivos da Lei 
nº 6.404/76, as Juntas Comerciais 
impõem limitadas a publicarem 
seus balanços ampliando a 
obrigatoriedade para as empresas 
consideradas de “Grande Porte”.

Aproveite o investimento e 
a visibilidade dos anúncios para 
reforçar e alinhar sua comunicação 
institucional e transforme as publi-
cações legais da sua empresa, em 
grandes ferramentas de marketing.

O Jornal GAZETA DE 
S.PAULO, há 16 anos no mercado, 
se consolidou em sua área de atu-
ação como um jornal moderno e 
independente de leitura fácil junto 
ao seu público leitor, cumprindo 
seu papel de levar a informação 
e conteúdo diário de forma inde-
pendente e com credibilidade. 
Presente em todo o Estado de São 
Paulo e nas principais Capitais, 
conta com uma equipe altamente 
qualificada e com experiência no 
mercado de Publicidade Legal.

Anuncie:  
11. 5072-2541

www.gazetasp.com.br
publicidade@gazetasp.com.br

AGORA É LEI.


